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cÂt,tARA TIt.ltlICIPAL DE ESTÂtlCh

Estância (SE), de Outubro de 2025.

Requerimento N". 5 / t2025

Exmo Slo Presidente da Câmara Municipal da Estância

A Vereadora e Procuradora da Mulher, Larissa Morais Rodrigues Melo,

que a este subscreve, no uso de suas atribuiçôes legais, vem, em conformidade

com o texto regimental desta Casa Legislativa, requerêr ao Poder Executivo

Municipal informações detalhadas acerca das açóes, programas e medidas

adotadas para o controle populacional e o bem-estar dos animais em

situação de rua no município de Estância.

JUSTIFICATIVA

Considerando o crescente número de animais em situação de rua em

diversos pontos do município de Estância, e reconhecendo os impactos sociais,

sanitários e de bem-estar animal que essa realidade acarreta, solicita-se que o

Poder Executivo Municipal forneça informaçóes detalhadas sobre:

1. Quais açÕes estão sendo desenvolvidas para abrigo, vacinação ,

castração, alimentação e atendimento veterinário;

2. Se eiiste parcerias institucionais, como convênios, protocolos de

cooperação ou apoio formal a ONGs, clínicas veterinárias e instituições

voltadas à causa animal,
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3. Se há planejamento orçamentário e cronogramas, incluindo recursos

destinados, metas e estratégias de longo prazo para políticas públicas de

proteção animal;

4. Como é realizada a medição de resultados, considerando indicadores

de impacto, número de animais atendidos e registros de adoçôes

responsáveis.

O acompanhamento desses dados é essencial para avaliar a efetividade

das políticas públicas municipais e propor ações complementares que

promovam convivência urbana segura, respeito à vida animal, prevenção de

zoonoses e incentivo à adoção consciente.

Dessa forma, com fundamento nas prerrogativas regimentais do mandato

parlamentar, requeiro resposta formal a este pedido dentro dos prazos

legais, incluindo relatórios, dados estatísticos e informações documentadas,

permitindo à Câmara Municipal acompanhar e contribuir para o aprimoramento

das políticas públicas voltadas à causa animal em Estância.

Sala das Sessões, Câmara Municipal de Estância, _ de outubro de

2025.
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Larissa Morais Rodrigues Melo

Vereadora Proponente
Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Estância
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